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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DECISÃO DE 21 DE MARÇO DE 2022

PROCESSO: 50603.500803/2017-03. INTERESSADO: Cícero Garcia De Moura, CPF n°
***.770.***-**. ASSUNTO: Recurso Administrativo. DECISÃO: CONHEÇO do Recurso
Administrativo interposto pelo Sr. Cícero Garcia De Moura (3514842), para, NO
MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, RATIFICANDO a Decisão Administrativa de Primeira
Instância da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Ceará (3212703),
determinando a imediata desocupação da faixa de domínio da União e demolição de
todos os artefatos existentes dentro dos limites da faixa de domínio, sob pena de
adoção de medidas judiciais cabíveis, haja vista que o Notificado não apresentou
quaisquer fatos novos e/ou justificativas que pudessem alterar a decisão outrora
proferida.

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO
Diretor-Geral

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MJSP Nº 54, DE 22 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a constituição das Câmaras Nacionais
no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
os incisos XVII e XVIII e caput do art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019,
e tendo em vista o disposto nos art. 13 e 16 do Decreto 9.662, de 1º de janeiro de
2019, e o que consta no Processo Administrativo nº 08026.000723/2021-65, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a constituição das Câmaras Nacionais no
âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 2º Poderão ser constituídas Câmaras Nacionais com a finalidade de
apoiar trabalhos cujo interesse extrapole as competências de mais de uma unidade do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio de resolução do Comitê de
Governança Estratégica - CGE.

§ 1º A proposição para a criação de câmaras cabe a qualquer integrante do
Comitê de Governança Estratégica.

§ 2º A Resolução do Comitê de Governança Estratégica que institui a
Câmara delimitará o seu objeto, a sua composição, a sua duração e as regras gerais
de funcionamento, devendo ser observado, em qualquer caso, as disposições contidas
nos Decretos nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, e nº 9.759, de 11 de abril de
2019.

§ 3º Ato da própria Câmara disciplinará questões complementares para o
seu funcionamento.

§ 4º Para a realização de suas atribuições, as câmaras não terão mais do
que quinze membros.

Art. 3º Poderá incumbir às Câmaras Nacionais, conforme a pertinente
Resolução do CGE:

I - propor atos normativos no âmbito de sua competência temática;
II - propor formas de harmonização de políticas públicas; e
III - elaborar estudos e documentos técnicos.
Art. 4º Ato do Comitê de Governança Estratégica designará os integrantes

das Câmaras, conforme indicação das unidades abrangidas e indicará o seu Presidente,
observando a experiência e especialização em relação ao tema da Câmara Nacional.

§ 1º Os integrantes das Câmaras Nacionais atuarão sem prejuízo de suas
atribuições na unidade de origem.

§ 2º As atividades desenvolvidas pelos integrantes das Câmaras Nacionais,
incluindo a relatoria de processos e participação em sessões deliberativas, serão
compensadas mediante acerto na distribuição de processos na unidade de origem,
inclusive mediante possibilidade de dedicação exclusiva pelo prazo assinalado para a
execução da tarefa.

§ 3º O titular da Secretaria proponente da respectiva Câmara Nacional
poderá apresentar elogio funcional aos integrantes das Câmaras que se destacarem no
exercício de suas atribuições.

Art. 5º As Câmaras Nacionais ficarão sob a supervisão e terão sua
secretaria-executiva exercida pela Secretaria proponente, salvo disposição do Comitê de
Governança Estratégica

Parágrafo único. As despesas incorridas para o funcionamento das câmaras
serão custeadas pela unidade incumbida da função de secretaria-executiva.

Art. 6º O resultado do trabalho da Câmara será avaliado pela Secretaria
proponente e submetido ao Comitê de Governança Estratégica para deliberação.

Art. 7º As sessões das Câmaras Nacionais se realizarão, preferencialmente,
na sede da Secretaria proponente, inclusive mediante utilização de sistema de
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em
tempo real.

§ 1º Os Presidentes das respectivas Câmaras convocarão as sessões
ordinárias, podendo haver convocação para sessões extraordinárias também pela
Secretaria proponente.

§ 2º O Presidente poderá convidar integrantes de órgãos ou entidades da
administração pública para prestar subsídios necessários para apreciação das questões
submetidas à Câmara Nacional.

§ 3º O Presidente poderá, mediante deliberação da câmara, solicitar a
participação de colaborador eventual para assistir nos trabalhos.

Art. 8º Os casos omissos resolvem-se por ato da Comitê de Governança
Estratégica.

Art. 9º A participação nas Câmaras será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 1.825, DE 21 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/4821 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa EFASEG - CENTRO DE
FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 13.280.506/0001-43,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar
em Goiás com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/PF: nº
662/2022 (CNPJ nº 13.280.506/0001-43) e nº 592/2022 (CNPJ nº 13.280.506/0005-77).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.826, DE 21 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/5750 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SUBCONDOMINIO
COMERCIAL DOJK SHOPPING, CNPJ nº 19.340.045/0001-33 para atuar no Distrito
Fe d e r a l .

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.827, DE 21 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/17705 - DPF/SOD/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILANTES
MAGNACAD LTDA, CNPJ nº 37.749.859/0001-08, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10000 (dez mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.828, DE 21 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/18278 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Conceder autorização à empresa TRANSPORTER SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA, CNPJ nº 19.559.024/0004-56, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre .380
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 12
100 (cem) Munições calibre 38
15 (quinze) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
20 (vinte) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.829, DE 21 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/18357 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa VALID SOLUÇÕES S.A, CNPJ nº
33.113.309/0019-76, para atuar em Goiás.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.830, DE 21 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/18511 - DPF/FIG/PR, resolve:

Conceder autorização à empresa PST VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
40.804.602/0001-16, sediada no Paraná, para adquirir:

Da empresa cedente GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº
50.087.022/0005-32:

5 (cinco) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº

50.087.022/0005-32:
60 (sessenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.831, DE 21 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/18676 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 67.803.726/0001-33, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
10 (dez) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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